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Historico criminal ndo desabona per sonalidade do réu,
decide TJ-M

Sem um estudo psicol 6gico sobre a personalidade do réu, o juiz ndo pode valoré-la negativamente para fins de fixacéo da
pena, com base apenas em seu passado de crimes.

Freepik

Esse entendimento foi aplicado pela 92 Camara Criminal Especializada
do Tribunal de Justicade Minas Gerais ao reduzir para nove anos e seis
meses de reclusfo a condenagéo de um homem por tentar matar a sua
mulher.

Na sentenca que estabel eceu a pena de 12 anos e seis meses, a
magistrada que presidiu a sessdo do Tribunal do Jari destacou ser o réu
possuidor de “personalidade com tragos de agressividade e voltada para
apraticadelitiva, poisjafoi condenado pela pratica de delito grave
(homicidio tentado), voltou adelinquir pela prética de delito da mesma
natureza e possui diversas passagens, inclusive pela prética de posse de
arma de fogo, ameaga contra seus familiares, dentre outros delitos”.

Desembargador afirmou que histérico criminoso de réu nao
No entanto, o desembargador Walner Barbosa Milward de Azevedo, afasta a circunstancia judicial de personalidade
relator do recurso de apelacdo interposto pela defesa do acusado,
ponderou que, “ressaltada ainviabilidade de utilizacdo do historico
criminoso e a mingua de estudo psicol 6gico especifico do réu, necessario o decote da circunstanciajudicial da
personalidade’.

O julgador fundamentou o seu voto no Tema 1.077 do Superior Tribunal de Justica, decorrente do julgamento do Recurso
Especia 1.794.854/DF.

Naguela ocasido, a corte firmou a posi¢édo de que “condenagdes criminais transitadas em julgado, ndo consideradas para
caracterizar areincidéncia, somente podem ser valoradas, na primeirafase da dosimetria, atitulo de antecedentes
criminais, ndo se admitindo sua utilizacéo para desabonar a personalidade ou a conduta social do agente”.

Provimento parcial

Na fixacdo da pena, a magistrada ainda considerou as consequéncias do crime a vitima para aumenté-la. Com o propdsito
de diminuir a sancéo, o apelo defensivo também pediu o afastamento do critério relativo aos efeitos do delito, sustentando
gue o sofrimento causado a ofendida € inerente a tentativa de homicidio. Por fim, o recorrente pleiteou a aplicagéo da
atenuante da confissdo.

Azevedo considerou plausivel apenas o pedido relacionado a personalidade do réu. “N&o merece decote as consequéncias
do crime, pois, ao contrério do mencionado pela defesa, o dano psicol égico ndo constitui elemento insito ao crime de
homicidio, cujo bem juridico € a protecéo davida.”

Em relacéo a atenuante da confissdo, o desembargador considerou acertado a sentenca ndo aplicéa-la, porgque se exige do
agente uma admissdo integral da autoria do crime, com todos os elementos do tipo, conforme a jurisprudéncia do
Supremo Tribunal Federal. As desembargadoras Karin Emmerich e Ménica Aragéo Martiniano Ferreira e Costa seguiram
0 voto do relator para dar provimento parcial a apelagéo.

No caso dos autos, 0 apelante confessou a tentativa de homicidio, mas alegou ter agido em legitima defesa, o que o
absolveria, caso os jurados acolhessem essatese. O atentado ocorreu em dezembro de 2021, em Araguari (MG). Segundo
0 Ministério Publico, inconformado com o término da relagdo conjugal, o acusado tentou matar a mulher com uma facada
naresidénciado casal por motivo futil, mediante emprego de recurso que dificultou a defesa da vitima e no ambito de
violéncia doméstica.
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